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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E REDAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 010/2022 

 

EMENTA: INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTEGRAL EM 

ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ARACRUZ/ES, ESTABELECE SUAS DIRETRIZES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

AUTOR:  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR:  JEAN PEDRINI - Vereador 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tramitando 

nesta casa legislativa, distribuído à relatoria deste vereador, no âmbito da 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, pra que, dentro de suas 

atribuições, possa opinar sobre a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Lei nº 010/2022, de autoria do chefe do Poder 

Executivo, o qual INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INTEGRAL EM ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE ARACRUZ/ES, ESTABELECE SUAS DIRETRIZES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Dentre as disposições do Plano Municipal de Educação, a Meta n.º 6 estabelece 

como objetivo ampliar gradativamente a educação em tempo integral, de forma 

a oferecer em 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas municipais, e a 

atender, pelo 
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menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) estudantes da educação básica, em 

colaboração com o Governo Estadual e Federal, até o final da vigência desse PME. 

Assim, verifica-se que o Projeto de Lei em questão visa atender ao determinado 

pela Meta n.º 6 do Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei n.º 3.967, de 

14/09/2015, e, portanto, encontra previsão legal no ordenamento jurídico. 

 

Passo a Opinar. 

 

II - COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 

 

Nos termos do artigo 30, I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, compete 

à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos aspectos 

constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das proposições. 

 

Ainda no teor do art. 32, à “Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação, cabe, preliminarmente, examinar a admissibilidade de matéria, do ponto 

de vista da constitucionalidade e da conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento 

Interno”. 

 

Desta forma cabe a esta comissão a análise do presente projeto de Lei. 

 

III ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAL, LEGAL, REGIMENTAL, 

JURÍDICO E DE TÉCNICA LEGISLATIVA DO PROJETO DE LEI 

 

A rigor, o Projeto de Lei nº 010/2022, de autoria do chefe do Poder Executivo, o 

qual INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INTEGRAL EM 

ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

ARACRUZ/ES, ESTABELECE SUAS DIRETRIZES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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Em relação a competência do executivo, esta está prevista no art. 301 da Carta da 

República, incisos I2 e II3, a qual é exclusiva do ente Municipal, em se tratando de 

interesse local. 

 

Trazemos á baila o que preceitua a Lei nº 13.005/2014, especificamente a meta 6, 

senão vejamos:  

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a 

atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) 

alunos (as) da educação básica. 

 

Na seara da Legislação municipal, temos a Lei Lei n.º 3.967, de 14/09/2015, que 

dispõe sobre o Plano Municipal de Educação que transcreve a mesma coisa da 

Meta 6 da Legislação Federal. 

 

Desse modo, é medida que se impõe a todos os municípios do País, oferecer 

educação em tempo integral no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas 

Públicas, de forma atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos alunos 

e alunas da educação básica. 

 

Portanto, considero que o presente projeto não apresenta vício de iniciativa e, 

nesse aspecto, pode prosperar. 

 

IV - DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA LEGALIDADE 

 

Especificamente quanto ao aspecto material, salvo melhor juízo, não vislumbro a 

violação de princípios ou regras de ordem constitucional, nem incompatibilidade 

com as normas infraconstitucionais que regem a matéria. 

 
1 Art. 30. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 
2 I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
3 II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
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Não verifico, ademais, inobservância às regras e princípios, direitos e garantias de 

caráter material, previsto na Carta Magna, em especial prescritos em seu art. 5º. 

Na mesma baila, a temática trazida não apresenta relação conflituosa com as 

normas de caráter material contidas na Constituição do Estado do Espirito Santo e 

na Lei Orgânica do Município de Aracruz-ES 

 

Isto posto, não vislumbro a existência de ofensa aos princípios e normas 

constitucionais, ou às regras infraconstitucionais. 

 

V - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

 

O art. 59 da Carta da República estabelece que o processo legislativo compreende 

a elaboração de emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis 

delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

 

Doura feita, o art. 28 da Lei Orgânica do Município de Aracruz dispõe que o 

processo legislativo compreende a elaboração de emendas à Lei Orgânica, leis 

ordinárias, decretos legislativos e resoluções. 

 

Da leitura dos dispositivos, é possível observar que a Lei Orgânica do Município de 

Aracruz não previu qualquer hipótese de lei complementar, pelo que se deve 

observar a disposição do artigo 47 da carta magna. 

 

Lado outro, de bom alvitre ressaltar que apesar de o art. 146, III, da Constituição 

Federal dispor que cabe à lei complementar tratar das normas GERAIS de direito 

tributário, tal obrigação seria direcionada exclusivamente à União nos termos do 

art. 24, I, § 1º da CF/88), de modo que as normas estaduais e municipais sobre 

matéria tributária não estariam sujeitas ao mesmo regime das leis complementares. 
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Dessa forma, entendo que por se tratar de projeto de lei ordinária deve ser 

observado o quórum de MAIORIA SIMPLES para aprovação, desde que presentes 

a maioria absoluta dos vereadores em plenário. 

 

VI - DA TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

A Constituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do seu artigo 59, a 

necessidade da edição de lei complementar sobre a elaboração, a alteração, a 

redação e a consolidação das leis, o que foi com a promulgação da LC da LC nº 

95/98. 

 

Tal norma atendeu tais preceitos e estabeleceu diretrizes para a organização do 

ordenamento jurídico.  Analisando o projeto de lei, observo que a proposição está 

em conformidade com a referida norma. 

 

VII - CONCLUSÃO 

 

Após exame da matéria, e da análise do Projeto de Lei nº 010/2022, de autoria do 

chefe do Poder Executivo, o qual INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO INTEGRAL EM ESCOLAS DE TEMPO INTEGRAL NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES, ESTABELECE SUAS DIRETRIZES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, esta Relatoria se manifesta pela CONSTITUCIONALIDADE e 

LEGALIDADE da proposição, com emenda. 

 

Aracruz/ES, 23 de março de 2022. 

 

________________________ 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI 
RELATOR 
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